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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARNARAMA-MA.

Às dez horas do dia 12 de maio do ano de dois mil e vinte cinco, sob a Presidência do Vereador

Joilson Soares Carvalho, realizou-se no Plenário da Câmara Municipal de Parnarama-MA a oitava

sessão ordinária do corrente ano, a qual foi aberta através do refrão regimental: “Sob a Proteção de

Deus Iniciamos Nossos Trabalhos". Compareceram os Senhores Vereadores: Joilson Soares

Carvalho (Presidente), Diana Virginia da Silva e Silva (Vice-Presidente), Gilson da Silva Leite (1°

Secretário), Hianês André Nogueira da Silva (2º Secretário), Antonio José Morais Leite (Antonio

José do Mestre), Francisco das Chagas Cardoso, Francisco Pedro da Silva Filho (Filho do

Franco), José Washington Alves Junior, Raimunda Silva Santana (Irmā Raimundinha), Raimundo

Umbelino de Barros (Fogoió do Sindicato) e Regivaldo Freires da Rocha (Regis do Brejo).

PEQUENO EXPEDIENTE: No uso da palavra o Senhor Presidente - solicitou ao Primeiro

Secretário que fizesse a leitura da Ata n° 09/2025, do dia 05 de maio de 2025, sendo aprovada por

unanimidade de votos. No uso da palavra o Primeiro Secretário - destacou a presença da Secretária

Municipal de Habitação, Sorayne. Ato contínuo, o Senhor Presidente solicitou ao Segundo

Secretário que fizesse a leitura do expediente: indicação nº 06/2025, de autoria do vereador Gilson

Moura, por meio da qual indicou ao Poder Executivo Exeeutivo que seja perfurado um poço е

instalado o respectivo sistema de distribuição de água na comunidade Sítio do Meio, localizada na

região do povoado Paiol do Centro; indicação nº 03/2025, de autoria do vereador Hianês, por meio

da qual indicou ao Poder Executivo Executivo que seja instalada a caixa d'água do poço perfurado

no povoado Fazendinha; indicação nº 04/2025, de autoria do vereador Hianês, por meio da qual

indicou ao Poder Executivo Exeeutivo que seja feita a pavimentação da Rua do Alto, localizada no

povoado Olho D'água do Nôga, com extensão de aproximadamente 1.200m; indicação nº 06/2025,

de autoria do vereador Joilson Soares, por meio da qual indicou ao Poder Executivo Executivo que

seja perfurado um poço e instalado o respectivo sistema de distribuição de água no Morro da

Esperança, conhecido popularmente como Morro do Bufão; indicação nº 07/2025, de autoria do

vereador Joilson Soares, por meio da qual indicou ao Poder Executivo Exeeutivo que seja

perfurado um poço e instalado o respectivo sistema de distribuição de água no povoado Curral

Velho, localizado próximo ao povaodo Coqueiro. Ato contínuo, o Senhor Presidente - solicitou ao

Primeiro Secretário que fizesse a leitura da mensagem e respectivo Projeto de Lei nº 05/2025, de

autoria do Poder Executivo, o qual "Dispõe sobre a apreensão de animais encontrados soltos em

vias e logradouros públicos no âmbito do Município de Parnarama-MA, estabelece normas de

recolhimento, guarda, penalidades e dá outras providências.", cujo projeto de lei se encontra

acompanhado de pedido de apreciação em regime de urgência, subscrito pela maioria dos

vereadores, conforme determina o art. 117 do Regimento Interno, com dispensa de exigências

regimentais, interstícios e pareceres na forma prevista no art. 116 do citado regimento. Ato contínuo
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o Senhor Presidente - solicitou a vereadora Diana Silva que fizesse a leitura da mensagem e

respectivo Projeto de Lei nº 04/2025, de autoria do Poder Executivo, o qual "Dispõe sobre a

criação do Conselho Municipal de Habitação e Desenvolvimento Hurbano e Rural - CMHDUR, no

âmbito do Municipio de Parnarma/MA, define suas competências, composição, funcionamento e dá

outras providências.", cujo projeto de lei se encontra acompanhado de pedido de apreciação em

regime de urgência, subscrito pela maioria dos vereadores, conforme determina o art. 117 do

Regimento Interno, com dispensa de exigências regimentais, interstícios e pareceres na forma

prevista no art. 116 do citado regimento. Ato contínuo o Senhor Presidente - solicitou a vereadora

Diana Silva que fizesse a leitura da mensagem e respectivo Projeto de Lei Complementar n°

05/2025, de autoria do Poder Executivo, o qual "Altera o artigo 27 da Lei Complementar n 543, de

1º de dezembro de 2020, que dispõe sobre a reorganização administrativa da Prefeitura Municipal

de Parnarama, para criar novos cargos na estrutura da Secretaria Municipal de Saúde e alterar a

nomenclatura de cargo que especifica.", cujo projeto de lei se encontra acompanhado de pedido de

apreciação em regime de urgência, subscrito pela maioria dos vereadores, conforme determina o art.

117 do Regimento Interno, com dispensa de exigências regimentais, interstícios e pareceres na

forma prevista no art. 116 do citado regimento. ORDEM DO DIA: foram colocados em

deliberação e votação: indicação nº 06/2025, de autoria do vereador Gilson Moura, sendo aprovada

por unanimidade de votos; indicações nº 03/2025 еn° 04/2025, de autoria do vereador Hianês,

sendo ambas aprovadas por unanimidade de votos; indicações nº 06/2025 e nº 07/2025, de autoria

do vereador Joilson Soares, sendo ambas aprovadas por unanimidade de votos. Ato contínuo, o

Senhor Presidente colocou em debate o Projeto de Lei n° 05/2025, de autoria do Poder Executivo.

No uso da palavra o vereador Filho do Franco - manifestou-se a favor da redução dos valor das

diárias a serem pagas pelos proprietários dos animais de pequeno porte apreendidos. No uso da

palavra o vereador Hianês - manifestou-se a favor da aprovação do projeto de lei, tendo em vista, já

existir uma lei que proibe a crição de animais de grande e médio porte soltos. No uso da palavra o

vereador Gilson Moura - destacou que o Código de Posturas Municipal proibe a criação de animais

de grande e médio porte soltos. No uso da palavra o vereador Filho do Franco - citou a importância

da lei, contudo, destacou que na zona rual quase não se vê animais de grande e médio porte soltos,

mas na cidade de Parnarama é comum se vê animais de grande porte nas ruas. No uso da palavra o

vereador Regis do Brejo - manifestou-se a favor do projeto de lei e destacou que a multa a ser paga

pelos proprietários dos animais apreendidos é necessária como forma de coibir a infração. No uso

da palavra o vereador Antonio José do Mestre - manifestou-se a favor da aplicação de multa com

criterios diferenciados para a zona urbana e rural. No uso da palavra o vereador Gilson Moura

destacou que os criadores de animais de grande porte da zona rural estão mais conscientes dos que

os criadores da zona urbana. No uso da palavra o vereador Chagas Cardoso - manifestou-se a favor

da aplicação de critérios mais brandos para a zona rural e critérios mais rígidos para a sede do
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município. No uso da palavra o Senhor Presidente - destacou que a lei, sendo aprovada, será de

cumprimento para todos, no entanto, citou que deverá haver um prazo para adequação. No uso da

palavra o vereador Chagas Cardoso - solcitou que, sendo aprovada a lei, que seja feita uma

campanha de divulgação e establecido um período de adequação a lei. Ato contínuo, o Senhor

Presidente colocou em votação, em regime de urgência, o Projeto de Lei nº 05/2025, sendo

aprovado por unanimidade de votos. Ato contínuo, foi colocado em votação o pedido de dispensa

de votação em segundo turno e votação em redação final referente ao Projeto de Lei nº 05/2025,

cujo pedido foi assinado pelo vereador Gilson Moura, sendo aprovado por unanimidade de votos.

Ato contínuo, o Senhor Presidente colocou em votação, em regime de urgência, o Projeto de Lei n°

04/2025, sendo aprovado por unanimidade de votos. Ato contínuo, foi colocado em votação o

pedido de dispensa de votação em segundo turno e votação em redação final referente ao Projeto de

Lei nº 04/2025, cujo pedido foi assinado pelo vereador Hianês, sendo aprovado por unanimidade

de votos. Ato contínuo, o Senhor Presidente colocou em votação, em regime de urgência, o Projeto

de Lei Complementar nº 05/2025, sendo aprovado por unanimidade de votos. Ato contínuo, foi

colocado em votação o pedido de dispensa de votação em segundo turno e votação em redação final

referente ao Projeto de Lei Complementar nº 05/2025, cujo pedido foi assinado pelo vereador

Regis do Brejo, sendo aprovado por unanimidade de votos. GRANDE EXPEDIENTE: No uso da

palavra a vereadora Diana Silva - manifestou pesar pelo falecimento do sogro do vereador

Mislando Santos, assim como pesar pelo falecimento da professora Almerita Cardoso, pioneira na

educação parnaramense e ex-secretária da educação. No uso da palavra o vereador Chagas Cardoso

manifestou pesar pelo falecimento da professora Almerita Cardoso, revolucionária da educação

parnaramense e ex-secretária. No uso da palavra o vereador Filho do Franco - manifestou pesar

pelo falecimento da professora Almerita Cardoso. Parabenizou todas as mães parnaramenses pela

passagem da data comemorativa do dia das mães. No uso da palavra o vereador Gilson Moura

citou já existe um doador do terreno para perfuração do poço da localidade Sítio do Meio.

Manifestou pesar pelo falecimento do sogro do vereador Mislando Santos, assim como pesar pelo

falecimento da professora Almerita Cardoso. No uso da palavra o Senhor Presidente - manifestou

pesar pelo falecimento do sogro do vereador Mislando Santos, Senhor Zequinha, assim como pesar

pelo falecimento da professora Almerita Cardoso, primeira dama da cidade, primeira professora

nomeada pelo o Esatado em Parnarama, Secretária de Educação por duas gestões municipais.

Convidou a todos os vereadores para participar, a partir das 17h, do Festejo de Senhora de Fátima.

Parabenizou a todos os vereadores pela aprovação de projetos de lei que beneficiam o povo

parnaramense. Agradeceu a Gestão Municipal pela finalização da obra de melhoramento da estrada

que liga o povoado Paiol do Centro ao povoado Lagoa do Caminho e pelo início da obra de

melhoramento da estrada que liga o povoado Lagoa do Caminho ao povoado Carreira D'água,

ambas em atendimento a pedido de sua autoria. Nada mais a tratar, o Senhor Presidente declarou
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encerrada a presente sessão, agradeceu a presença de todos e eu, Gilson da Silva Leite, Primeiro

Secretário, lavrei e digitei apresente Ata, a qual lida e aprovada segue assinada pelos vereadores

presentes.
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